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A FORMAÇÃO DOCENTE: SENTIDOS E PERSPECTIVAS LEGAIS
Laudecy de Fátima Guedes Gondim e  Lucinalva  Macedo – Faculdade de Ciências Humanas de Olinda – FACHO 

No atual cenário da sociedade brasileira acentua-se os embates e debates acerca da formação docente no curso de Pedagogia. Assim, esta pesquisa tem como objetivo analisar os impactos da  produção documental  do governo: Lei 9394/96 e seus desdobramentos  nas Instituições de ensino superior da rede privada da cidade de Olinda e Recife nos anos noventa, buscando identificar as repercussões das concepções de formação de professores, no que se refere ao eixo da formação de professores, a docência. 

No primeiro momento de nossa investigação realizamos  um levantamento de fontes primárias, Lei, Decretos, Pareceres e Resoluções e fontes secundarias de autores  que vem tratando da temática, como: Brzezinski (1997), Macedo & Santiago (2001). Num outro momento utilizamos a análise documental, onde a Análise de Discurso (AD)apresentou-se como instrumento metodológico para entendermos o processo de constituição do discurso, seus sentidos, os quais compõem as políticas de formação docente no curso de Pedagogia.

Nesta linha, o discurso possui e tem uma dimensão ideológica, uma prática política, uma vez que inexiste discurso dissociado das determinações e estrutura social, uma vez que as sociedades apresentam-se divididas em classes e grupos sociais. Daí, que na (AD) analisa-se as determinações sociais, logo torna-se preeminente considerarmos a historicidade do discurso, tendo em vista que todo discurso está relacionado a uma memória e à circunstâncias, que não se limitam às palavras, aos textos, mas à uma historicidade.

Assim a (AD) trabalha na perspectiva da materialidade do que diz respeito à relação intrínseca  entre linguagem, mundo e história, os quais são feitos de sentidos entre locutores. Nesta perspectiva, podemos afirmar que  os dados advém de uma construção, de um gesto teórico e não do dado tal como se apresenta, pois mostram-nos a falha, a incompletude e a possibilidade de transformação.

Por ser o discurso o lugar da materialização da ideologia
, ideologia aqui não consiste em ocultação, mas no sentido da relação entre linguagem e o mundo, é a interpretação de sentidos em uma direção específica da linguagem com a história. Através da desconstrução do discurso que se torna possível identificar as posições ideológicas distintas, tendo em vista que “as palavras  mudam de sentido segundo as posições daqueles que o empregam”.
 

Nesta linha, o estudo das políticas de formação docente nos remete a outros momentos históricos marcantes que revelam perspectivas de formação docente, possibilitando-nos melhor compreender o transcorrer das políticas de formação inclusive o momento atual. Em sua gênese, as políticas de formação docente no Brasil, através do curso de Pedagogia, apresenta aspectos dicotômicos, ou seja, formar professor ou especialista, bacharel ou licenciatura. Naquele momento, o curso estruturava-se em três anos para bacharel e um ano de didática, sendo a formação de bacharel responsável pela formação do “técnico em educação”.
  O licenciado exercia o magistério nas denominadas escolas normais. 

A partir da ditadura militar, origina-se a Reforma Universitária; a Lei 5.540/1968, no artigo 30, dispõe sobre a formação dos professores para o preparo de especialista com a função de formar para o trabalho de planejamento, supervisão, administração, inspeção e orientação. Assim, fica estabelecido que para formar o especialista, o curso deve oferecer uma diversidade de habilitações, que são reguladas por Lei; as especialidades julgadas necessárias pelo Conselho Federal de Educação; e as que os estabelecimentos isolados resolverem oferecer para atender às exigências de sua programação especifica, uma vez que o artigo 18 da referida Lei confere autonomia às universidades e aos estabelecimentos de ensino superior para ampliar seus cursos. 
 

Assim, no âmbito da Reforma Universitária, as faculdades de formação docente formariam o especialista em educação e o professor. No Parecer CFE no 252/1969, consolidou-se a implantação dos currículos mínimos prefixados e cargas horárias mínimas e a duração do curso de Pedagogia. O relator aponta fragilidade nesse curso que girava em torno da sua identidade: questionava-se sua caracterização fragmentária, se a pedagogia era ciência. Essas indagações, naquele momento, caracterizam a separação da formação de professores da formação de especialistas, alegando que antes da década de 70 esse curso deveria ser redefinido. 

Analisando essas resoluções, Iria Brzezinski
 afirma que a fundamentação do ideário político anunciado por  Valnir Chagas tem como parâmetro a formação tecnicista, estruturado nos moldes das exigências dos setores produtivos do capital. Esse formato acentua e reforça a fragmentação do curso de Pedagogia a uma formação de habilitações técnicas, especialista, assumindo uma dimensão de estrutura curricular de formação técnica. 

Na década de 90, vivemos um processo de modificações nas políticas de formação, que  se assemelha com um modelo político de formação das décadas de 60 e 70, pois nesse período, como analisamos acima, a base da estrutura educacional, posta no discurso oficial, direcionava-se à formação de especialista, uma vez que estávamos no auge da política desenvolvimentista de recursos humanos, tendo em vista o modo de produção capitalista que para garantir o lucro exigia a “qualificação” dos trabalhadores.

Daí que ao trabalharmos a formação docente, buscamos nos apropriar desta categoria, tendo em vista que investigamos a formação docente, no sentido de desvelar que  concepção de formação encontramos no cenário atual brasileiro  e que perspectiva de formação trabalhamos.

Nesta linha, a profissionalização apresenta-se como eixo de análise, uma vez que o curso de pedagogia tem como identidade a formação do profissional docente, e nesse sentido buscamos visualizar que dimensão, concepção de profissão temos. Para tanto fez-se necessário nos apropriarmos do aspecto conceitual de profissão e suas dimensões interpretativas.

Assim, a  formação do profissional docente está ancorada numa política – para o curso de formação docente, o curso de pedagogia - por isso, investigamos o cenário brasileiro em relação às políticas para formação de professores nos cursos de pedagogia. Daí então, buscamos nos apoiar na dimensão conceitual do curso de pedagogia; seu significado no campo do conhecimento educacional; qual tem sido seu papel historicamente desenvolvido nas Instituições e com o movimento dos profissionais docente. 

Assim, a construção desse arcabouço teórico, vislumbrou a possibilidade de compreender as contraditórias relações do poder político em que estão ancoradas as políticas de formação docente para o curso de pedagogia, através de um processo de legitimação do discurso governamental. 

Vale salientar que os debates e embates entorno da formação docente presente no projeto governamental de formação, visualizamos a partir das fontes primárias Lei 9394/96 e seus desdobramentos,  que há  concepções de formação distintas entre o projeto do governo e das instituições de ensino superior que pesquisamos na cidade de Olinda e Recife, que embora se utilizem de léxico semelhantes, possuem sentidos polissêmicos, uma vez que, apesar de ser exigência no discurso do Estado, a formação superior para o docente atuar na educação infantil e nas primeiras séries do ensino fundamental, a perspectiva de formação neste discurso vem atender à uma exigência dos organismos internacionais, Banco Mundial, ou seja, atende a interesses específicos dos postulados das agências financiadoras, que impõem reformas educacionais que atendam a lógica da globalização, na qual a formação dos professores tem muito mais como meta a dimensão da certificação do que propriamente uma perspectiva de educação de qualidade. 
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QUADRO 01

Organizando o corpus documental

	DATA
	ORIGEM
	MARCAS E SENTIDOS

	01

JUN./96


	BOLETIM ANFOPE

ANO II nº 4
	- O papel das disciplinas de formação pedagógica nas licenciaturas.

- Recuperando o conceito de base comum nacional.

- O trabalho como princípio organizador do processo de formação dos profissionais da educação.

- Bibliografia

- Formação de professores ameaçada pela aprovação do Parecer Nº. 30.

	02

JAN./97
	BOLETIM

ANFOPE

ANO III nº 5
	- Em defesa da profissionalização do magistério.

- Audiência pública do CNE.

- Em todo Brasil, educadores reagem às declarações do ministro à revista “ISTO É” (27.11.96).

- O que acontece pelas regionais e estaduais.

	03

AGO./97
	BOLETIM

ANFOPE

ANO IV nº 6
	- Núcleo Regional da ANFOPE em Tubarão.

- Novos desafios para ANFOPE e Formação de professores.

- Construindo uma política global de formação dos profissionais da educação.

- Parâmetros Gerais.

	04

ABR./98
	BOLETIM

ANFOPE

ANO V nº 7
	- Recuperando a memória.

- ANFOPE participa de audiência pública no CNE.

- A superação da divisão e fragmentação da habilitação do Curso de Pedagogia.

- O profissional da educação necessário na realidade atual.

- Seminário da ANFOPE.

	05

SET./98
	BOLETIM

ANFOPE

ANO IV nº 8
	- Regulamentação da profissão: criação de Conselhos da Profissão do Magistério.

- Notas sobre a deontologia dos profissionais da educação.

- Uma concepção de ética profissional.

- Órgãos Reguladores da profissão do Magistério.

- Referências bibliográficas.

- CNE discute ISE.

- ANFOPE participa da discussão das Diretrizes Curriculares.


QUADRO 02

O Conteúdo da Lei  nº 9.394/96

	AS MARCAS DO DISCURSO 



	EXIGÊNCIAS DE FORMAÇÃO
	- Nível de formação.
	- Formação superior para educação básica.

	
	- Organização dos princípios orientadores para formação e o exercício profissional.
	- A associação  entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em serviços;

- Aproveitamento da formação e experiência anteriores em instituições de ensino em outras atividades.

	ESPAÇOS DE FORMAÇÃO
	- Institutos Superiores de Educação.

- Universidade.
	- Serão responsáveis pelos cursos de formadores de profissionais da educação para a educação básica, inclusive o curso normal superior, destinado à formação de docentes para educação e as primeiras séries do ensino fundamental.

	PROGRAMAS DE FORMAÇÃO


	- Portadores de diplomas e  formação continuada.


	- Programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação superior que queiram se dedicar à educação básica.

- Programas de educação continuada para os profissionais de educação dos diversos níveis.


QUADRO 03

Síntese do discurso governamental

	SÍNTESE DAS TEMÁTICAS



	LEI nº 9.394/96
	 E

 X

 I

 G

 Ê

 N

 C

 I

 A

S
	- Formação em nível superior.
	 E

 S

 P

 A

 Ç

 O

 S
	- Universida-des

- ISE.
	PROGRA-MAS
	- Para Portado​res de diplomas e formação continu​ada.

	
	
	- Org. dos

princípios.
	
	
	
	

	PARECER

nº 115

10/09/99
	
	- Formação em nível superior.
	
	- Universida-des.

- ISE.
	COMPETÊN-CIAS
	- Habilida-des requeridas do profis​sional docente.

	
	
	- Princípios orien​tadores.
	
	
	
	

	PARECER

nº 970

11/99
	
	- Formação em nível superior.
	
	- Universida-de;

-ISE.
	-


	-



	
	
	- Curso de Peda​gogia. 
	
	
	
	

	
	
	- Curso es​pecífico de formação

CNS.
	
	
	
	

	RESOLU-ÇÃO

no 01/99
	
	- Princípios de formação

dos cursos e pro​gramas dos ISEs.
	
	- ISEs.
	COMPETÊN-CIAS
	- Curso Normal Superior.

	
	
	
	
	
	ORGANIZA-ÇÃO
	- ISEs.

	DECRETO

nº 3.276 06/12/99
	
	-Formação  supe​rior.
	
	- ISEs

- Universida-de.

- Centros Univer​sitários e outras IES.
	COMPETÊN-CIAS
	- Habilida-des re​que-ridas.

	
	
	- Princípios. 
	
	
	
	

	
	
	- Organização.
	
	
	
	

	
	
	- Diretrizes.
	
	
	
	


QUADRO Nº. 04

Síntese das tipologias dos discursos

	MARCAS
	ANFOPE
	GOVERNO

	ESPAÇO DE FORMAÇÃO
	- Universidade, Centro de Educação e Faculdade.
	- Universidade

- ISE

	CURSO DE FORMAÇÃO DOCENTE
	- Curso de Pedagogia.
	- Curso Normal Superior

	EXIGÊNCIAS DE FORMAÇÃO

PRINCÍPIOS
	- Sólida Formação no campo educacional.

- Relação teoria/prática.

- Gestão Democrática.

- Compromisso social.

- Trabalho coletivo e interdisciplinar;

- O trabalho como princípio educativo.
	- Compatibilidade com a etapa da Educação Básica em que atuarão os Graduandos.

- Possibilidade de complementação de estudo, permitindo atuação em outra etapa da educação básica.

Formação básica comum, com concepção curricular integrada, assegurando as especificidades.

	ORGANIZAÇÃO CURRICULAR
	- Ultrapassa a dimensão de uma perspectiva de justaposição de teoria e prática que perpassa todo o curso de formação, com ênfase no desenvolvimento de metodologias para o ensino dos conteúdos específicos e para o trabalho como princípio educativo. 
	- Flexibilidade para a escolha da educação básica para a qual habilitará e a complementação de estudos para outra etapa da educação básica.



	COMPETÊNCIAS
	- Fundada na concepção sócio-histórica.

- Profissional crítico.

- Profissional a serviço da trans​formação da sociedade brasileira

- Ampliar o campo epistemológico.

- Articular o conhecimento com a prática educativa.


	- Comprometimento com valores estéticos, políticos e éticos inspiradores da sociedade democrática.

- Compreensão do papel social da escola.

- Domínio dos conteúdos a serem socializados, de significados em diferentes contextos e articulação interdisciplinar.

- Domínio do conhecimento pedagógico, incluindo as novas linguagens e tecnologias, considerando o ensino de gestão, de forma a promover a efetiva aprendizagem dos alunos.

- Conhecimento de processos de investigação que possibilitem o aperfeiçoamento da prática pedagógica.

- Gerenciamento do próprio desenvolvimento profissional.


QUADRO No 05

Marcas das discussões nas IES -

	INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR
	MARCAS DAS DISCUSSÕES

	Habilitação
	- Aspectos para reformulação curricular.

- Demandas sociais e educacionais.

- A docência como base da formação do professor.

	Estágio Supervisionado
	- Estrutura da Prática de Ensino no final do curso sendo substituído pelo modo processual.


�  ORLANDI, E. P. Op. cit p.21


� ORLANDI, E. P. Op.cit. p14


� ORLANDI. P.E. Op.cit. p 21


� - ORLANDI, P.E. Op.cit p 42 e 43.


� - Documento da Equipe de Especialista: curso de pedagogia padrões de qualidade da área. � HYPERLINK "http://www.mec.gov.br/destaq/ds-" �http://www.mec.gov.br/destaq/ds-� frm.htm  


� - Idem p. 03.


� - BRZEZINSKI, Pedagogia, pedagogos e fformação de professores. Op.cit.





